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LEI NQ 347 

De 28 de setembro de 1954 

Dispõe sObre permuta.-

O PREFEITO DO ]1TIJ!TICf:PIO DE ARARAQU.L"U., Esta
São Paulo 1 de acOrdo com o ÇLue deéretou a Câmara Muni
em sessão de 9 de setembro de 1954, promulga a seguinte 

Artigo 1º - Fica o Prefeito autorizado a per
mutar uma fai:{a de terreno de propriedade do MunicÍpio com u
ma de propriedade de WILLLBALD BRADBURY, ambas contíguas e lo
calizadas nesta cidade, caracterizadas, descritas e confronta 
das em planta visada pela Diretoria de 6bras e Serviços Púb1i 
cos, désta I.funicipalidade, e em laudo de avaliação, juntos aÕ 
Processo nº 431/53, de 21 de outubro de 1953, ÇLUe fica fazen
do parte integrante désta lei, a saber : 

I -

II-

De pro:9riedade do l;lunicÍpio de Araraq_uara, com a área 
de 1.911,80 métros quadrados, avaliada em CJ:$67,000 1 00 
(sessenta e sete mil cruzeiros), que tem a seguinte 
descrição e confrontações : 

"Parte do ponto PI-O colll o rumo de 20º00'SE, confron
tando com terrenos da mesma proprietária na uistân
cia de 19,60 mts, (dezenove métros e se:3st:mta cent!
metros) onde encontra o PI-4; deflete à esquerda pas 
sando para o ~~o de 89º30'NE, confrontando com a -
Avenida n2 36, na distância de 210,00 (duzentos e 
déz métros), onde encontra o PI-5; deflete á esquer
da passando para o rumo 86230'NO, confrontando com 
terrenos de Willibald Bradbu:r:;r, na distância de 216 1 
50 (duzentos e dezeGseis métros e cincoenta centíme
tros), onde enonctra. o ponto de partida PI-0 11 , 

De propriedade de Willibaldo Bradbury, com a área de 
1.920,00 métros quadrados, avalidada administrativa
mente em C~76.800,00 (setenta e seis mil e oitocentos 
cruzeiros), que tem a seguinte descrição e confronta
ções : 

"Parte do ponto PI-O con o rumo de 20200'NO, confron
tando com terrenos do me suo proprietário; na distân
cia de 40,00 (quarenta métros), onde encontra o PI-1; 
deflete á esquerda, passando para o ~xmo 86200'N0 , 
confrontando co:n terrenos do mesmo proprietário, na 
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distância de 48,00 (quarenta e oito m~tros), onde 
encontra o PI-2; deflete á esquerda pass~"do para 
o rumo 19215 1 SE, confrontando com Antonio Clemente 
na distância de 40,00 (q_uarenta m~tros), onde en
contra o PI-3; defleto á esquerda, passando para 
o r~o de 86230'SE, confrontando com terrenos de 
propriedade da Prefei ttu:a do r.:unic{pio de Araraqua
ra, na distância de 4.3,00 (quarenta e oito métros), 
onde encontra o ponto de partida PI-0".-

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigOr na dáta 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-

Prefeitura do :Munic{pio de Araraca.uara, aos 28 (vinte e oito) 
de setembro de 1.954 (mil, novecentos e cinquenta e ca.uatro).-

a) Engº ANTONIO TAV AJ.lES PEREIRA LD.!.A 
P f . t ,. . . 1 - re AJ. o ,'.lUllJ.CJ.pa -

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra.-

a) Dr. CANDIDO DE B.A..'ffiOS 
-Diretor da Diretoria do 

Exp':~diente e Pessoal.-

Registrada às fls. 127 e 128, do livro competente nº 2.-

_ _j 


